INDICAÇÃO Nº...1449............, DE 2002

                                              Considerando que o  Programa "Bem me Quer", apresentado em 8 de março de 2001, atende de forma eficaz, abrangente e integrada as vítimas de violência sexual, mulheres e menores de até catorze anos, fornecendo-lhes tratamento digno e totalmente gratuito que inclui assistência médica, social, psicológica e jurídica;

Considerando que a violência de que a mulher é vítima não se esgota na de caráter sexual, tendo em vista os alarmantes dados de agressões físicas sofridas por estas, ainda mais reprováveis quando praticados no seio dos lares que habitam, principalmente por pessoas que com elas convivem; 

Considerando que o Programa "Bem me Quer", do modo como atualmente implantado, não alcança vítimas de outros tipos de violência, que não a sexual;

Considerando que em âmbito municipal já se demonstrou preocupação a respeito do tema, a exemplo do que ocorreu em Bragança Paulista, onde as vereadoras Fabiana Alessandri e Gislene Cristiane Bueno idealizaram o Centro de Atendimento à Mulher Vitimizada, apto a atender mulheres vítimas de  violência de qualquer natureza;

Considerando, finalmente, que se cuida da incolumidade física e, em última instância, de vidas humanas;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias à extensão do Programa "Bem me Quer" às vítimas de outros tipos de violência, que não a sexual, ou à implantação de programa análogo ao supracitado, de modo a garantir tratamento semelhante a vítimas de outros tipos de violência. 

Sala das Sessões, em

EDMIR CHEDID
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